
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS 
DE RECICLAGEM DE PNEUS 

E ARTEFATOS DE BORRACHAS

ABDI/FIESP 18.06.2010



1. Congregar e reunir as empresas cuja atividade pri ncipal é a reciclagem de pneus e 
ou de artefatos de borrachas.

2. Priorizar sempre a conscientização de seu empresá rio e da sociedade da 
necessidade da destinação ambiental e a de preserva ção do meio ambiente.

3. Prestar permanente colaboração aos órgãos governa mentais, atuando 
tecnicamente e de forma consultiva, para o efetivo cumprimento da legislação em 
vigor.

4. Participar efetivamente na formulação de proposiç ões e de procedimentos, 
prestando consultorias aos órgãos governamentais, p rincipalmente aos 
responsáveis pela preservação do meio ambiente; IBA MA, CONAMA e MMA -
Ministério do Meio Ambiente.

5. Desenvolvimento técnico e aprimoramento constante , na reciclagem de pneus, 
procurando o crescimento do setor e, a busca consta nte para a criação de um 
Organismo único, visando a unificação de legislaçõe s na América Latina.

PREMISSAS BÁSICAS



MERCADO DE LAMINAÇÃO ( Processador I ) + 30 ANOS

MERCADO DE TRITURAÇÃO/REFINADOR ( Processador II ) + 10 ANOS

NÚMERO DE ASSOCIADAS / 26 UNIDADES + 1 MÓVEL 20 / 27

NÚMERO DE EMPRESAS NO SETOR + 30

EMPREGOS DIRETOS DAS ASSOCIADAS 710

EMPREGOS INDIRETOS 6.000

INVESTIMENTOS 2.000 a 2.009 - SETOR  R$ 49 MILHÕES

CAPACIDADE DE DESTINAÇÃO  - ASSOCIADAS                 + 300.000 TONELADAS/ANO

DADOS DO SETOR



Pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu qualquer u so, nem foi 
submetido a qualquer tipo de reforma e não apresent a sinais de envelhecimento 
nem deteriorações de qualquer origem. 

Pneu usado: pneu que foi submetido a qualquer tipo de uso e/ou desgaste.

Pneu reformado: pneu usado, que passou por um dos seguintes process os para 
reutilização de sua carcaça.

a) recapagem: processo pelo qual um pneu usado é ref ormado pela 
substituição de sua banda de rodagem; 

b) recauchutagem: processo pelo qual um pneu usado é reformado pela 
substituição de sua banda de rodagem e dos seus omb ros; 

c) remoldagem: processo pelo qual um pneu usado é re formado pela 
substituição da sua banda de rodagem, de seus ombro s e toda a superfície dos seus 
flancos. Este processo também é conhecido como recau chutagem de talão a talão. 

Pneu inservível: pneu usado que apresente danos irreparáveis em sua estrutura.

DEFINIÇÕES



BRASIL

NORMA ABNT - NBR nº. 10.004
Classe II - Resíduo não inerte - Não perigoso

NORMA INTERNACIONAL
NORMA ISO nº. 22.628

Road vehicles – Recyclability and Recoverability - Calculation Method

DIRETIVA 2005/64/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONS ELHO

26 de Outubro de 2005
relativa à homologação de veículos a motor - diz resp eito à sua potencial reutilização, 

reciclagem e valorização - altera a Diretiva 70/156/ CEE do Conselho

Publicação: L 310/10 - Jornal Oficial da União Europ éia - 25.11.2005

NORMATIZAÇÃO



Processo de Laminação
Processador – I

Estrutura de pneu diagonal/convencional



PRODUTOS



Resolução CONAMA nº. 258
Publicada DOU: 02 de Dezembro de 1.999

Regulamentação - IBAMA
Instrução Normativa nº. 8 - DOU: 20 de Maio de 2.002

Instrução Normativa nº. 21- DOU: 26 de Setembro de 2.002

Resolução CONAMA nº. 301
Publicada DOU: 28 de Agosto de 2.003

Resolução CONAMA nº. 416
Publicada DOU: 01 de Outubro de 2.009

Regulamentação – IBAMA :
Instrução Normativa nº. 1 - DOU: 19 de Março de 2.010

LEGISLAÇÃO



PRINCIPAIS PONTOS

- Reciclar pneus acima de 2,0 kgs.

- Volume de pneus comercializados no mercado de repos ição.

- Relação direta 1(um) pneu comercializado / 1(um) p neu destinado.

- Apesar da relação 1:1 – o controle será peso.

- Desgaste 30% para efeito de destinação.

- Implantação no mínimo 1(um) ponto de coleta em muni cípios com + de 100.000 habitantes.

- Comprovação  a posterior para importador – periodici dade máxima de 1(ano) – CTF.

- Reconhecimento do estoque de pneus já descaracteriza dos (borracha triturada ou lascas), para 
cumprir a meta definida.

- Obrigatoriedade da elaboração de Programa de Gerenc iamento de Pneus (PGP) pelos fabricantes e 
importadores. 

- Publicação do “PGP” no SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente.

- Obrigatoriedade do ponto de comercialização no ato da troca receber o pneu, sem ônus ao 
consumidor e adotar procedimentos de controle que i dentifiquem a sua origem e destino.

- Divulgação mais ampla da localização dos pontos de  coleta.

Resolução nº. 416 – DOU 01.10.2010



Processo de Trituração/Refino
Processador – II
Estrutura de pneu radial



PRODUTOS



Processo do 
Operador de Logística

Coletar/Transportar
Armazenar temporariamente

Triagem
Estocar material

Destinar





Processo da coleta, reuso, reforma e destinação final

* A operação logística é realizada por empresas especializadas, 
responsáveis pela destinação final ou pode ser realizada pelos 
Processadores I e II.

FLUXOGRAMA



Resolução CONAMA nº. 264 - DOU - março/2000
Define procedimentos, crit éééérios e aspectos t éééécnicos espec ííííficos de licenciamento 

ambiental para o co-processamento de res ííííduos em fornos rotativos de cl íííínquer para a 
fabrica çççção de cimento.

Volume - 70% / 65% 

Resolu çççção CONAMA n ºººº. 316 - DOU - novembro/2002
Dispõe sobre procedimentos e crit éééérios para o funcionamento de sistemas de 

tratamento t éééérmico de res ííííduos.

Resolução nº. 39 - ANP - DOU - dezembro/2008
Pó de borracha – Asfalto borracha

Art. 1º Ficam estabelecidas, no Regulamento Técnico ANP nº 5/2008, de 24 de dezembro 
de 2008, parte integrante desta Resolução, as espec ificações dos cimentos asfaltícos 
de petróleo modificados por borracha moída de pneus , designados como Asfaltos 
Borracha, comercializados pelos diversos agentes ec onômicos em todo o território 
nacional.

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E FISCAL / 
NORMATIVAS TECNICAS



Portaria CAT-76 - DOE - maio/2008
Disciplina o cumprimento das obrigações acessórias na

movimentação de pneus usados 

NBR-15575 - 12.05.2010 - Edifícios até 5 pavimentos
Mantas - Isolamento Acústico/Térmico

Convênio ICMS 33 - DOU - abril/ 2010
Concede isenção do ICMS nas saídas de pneus usados.

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas d e pneus usados, mesmo que 
recuperados de abandono, que tenham como objetivo s ua reciclagem, tratamento ou 
disposição final ambientalmente adequada

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E FISCAL / 
NORMATIVAS TECNICAS



Av. Pereira Barreto, 1.395 - 10º. andar - sala 107 - T orre Sul
CEP 09190-610 - Santo André - São Paulo

José Carlos Arnaldi
Diretor Executivo

tel: (11) 4083 - 8919 e-mail: arebop@arebop.org.br

sítio: www.arebop.org.br
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